
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 146/2022

 

Requer informações referente a 

ampliação dos Pontos de Vacinação 

Infantil para COVID-19.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores. 

                           CONSIDERANDO que além das votações, os vereadores também têm o 

PODER E O DEVER DE FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO, cuidando da aplicação dos 

recursos e observando o orçamento. É dever do PODER LEGISLATIVO acompanhar o 

Poder Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e DA BOA 

APLICAÇÃO E GESTÃO DO DINHEIRO PÚBLICO.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 

diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 

encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Quantos e quais são os pontos de vacinação infantil para COVID-19?

2. Os pontos de vacinação especificados pela Secretaria Municipal de 

Saúde são suficientes para atender a demanda da municipalidade?

3. Qual a média diária de vacinação realizada em cada posto de vacinação 

infantil contra a COVID-19?

4. A Secretaria Municipal de Saúde pretende ampliar os postos de 

vacinação infantil contra a COVID-19? Se sim, quais os postos que serão 

ampliados, suas localidades e quando isso ocorrerá?

5. Diante do cenário de vulnerabilidade social, onde a família não possuir 

recursos para se deslocar até o ponto de vacinação mais próximo de 



Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

sua residencial, qual procedimento a ser adotado? A Prefeitura irá 

fornecer transporte social para esses tipos de caso?

6. Qual o Planejamento adotado pela Secretaria Municipal de Saúde para 

realizar as escolhas dos postos de vacinação infantil contra COVID-19?

7. Os postos de vacinação infantil contra COVID-19, foram implantados 

estrategicamente pela projeção de população infantil ao entorno dos 

postos? Justificar o método de escolha.

8. Qual a projeção de vacinação infantil contra COVID-19 no município de 

Santa Bárbara? Quantas crianças pretende vacinar por faixa etária? 

Especificar. 

9. Quais as medidas estratégicas, de transporte e logísticas foram 

adotadas e pensadas para atender e chegar ao público alvo da 

vacinação infantil contra COVID-19, para aqueles que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social? Justificar. 

10. Como a Secretaria Municipal de Saúde irá realizar a busca ativa de 

crianças e a conscientização dos pais pela importância da vacinação 

infantil, para que não haja evasão do público alvo? Especificar.

11. Será realizada alguma parceria entre Secretaria Municipal de Saúde, 

com as Secretarias Municipais de Educação, Promoção Social e 

Conselho Tutelar para estabelecer medidas e estratégias para vacinar o 

maior número possível de crianças do público alvo? Se sim, quais as 

estratégias que estão sendo adotadas? Quais serão adotadas 

futuramente? Especificar. 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 05 de fevereiro de 2022.

ELIEL MIRANDA – Vereador -                                  ISAC SORRILLO – Vereador -

ARNALDO ALVES – Vereador -                               NILSON ARAÚJO – Vereador -

TIKINHO TK  - Vereador 
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